
25/08/22, 10:30 Município de Jurema

https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/9A300878/03ANYolqtYtLnHDPUxMOEsno7czqKqWMVCKKxVCDPg6NmWYWLcOPjtWvnGx35f7Rdzxcw_aC3rvLL3E5he3LwcFquSzf0iAERAV707HIEYU9xuRD9l… 1/1

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE JUREMA 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 183/2022

 
PORTARIA Nº 183/2022
 
O Prefeito Constitucional do Município de Jurema, Estado
de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, pelo inciso
IX, artigo 66 da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o laudo médico pericial protocolado sob o
nº 1576 expedido pela inspeção médica oficial em face do(a)
servidor(a) Wando Alves da Silva.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - CONCEDER 90 (noventa) dias de licença para
tratamento de saúde ao servidor(a) público(a) municipal Sr(a).
WANDO ALVES DA SILVA portador(a) do CPF nº
072.855.304-09, contados a partir de 16/05/2022.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito, em 06 de junho de 2022.
 
EDVALDO MARCOS RAMOS FERREIRA
Prefeito
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